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eto de Lei n" 101 de 2020
Dispõe sobre a Lei de Direuizes Orçamentárias pata o
exercício financeiro de 2021.

ENÍENDA N" )v
Tipo de Emenda: MODIFICÂTIVA DE OE, O DE METÂ

Proponente(s) Vereador Cadinhos Oliveita/PSC

ANEXO I
JJ Secretaria M de Cultura e E

Unidade: 001 Sectetaria M de Cultura e E
Programa: 0067 Desenvolvimento da Prâttca Despottiva Formal e não

fotmal
Acão modrfitcada 1342 Implantar Espaços Àdministrativos, Esportivos e de

Lazer, tendo como prioridade a consúução do Ginásio de

da Norte.
N{eta acrescida t

):,
RECÊDIDC'

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de outubrc de 2020.
Yo l(Cy'b

Cârrlata Mu,,ir'
Dir'etr:,ria

Oliveira
V /PSC

JustiÍicação

A presente emenda visa garanú ação específtça na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Púbüco Municipal dar como prioridade no ano de 2021 a construção do Ginásio de Esporte da
Região Norte, tendo em vista a demanda existente, e por ser uma antiga reivindicação dos moradores da
região. Ação essa que foi prevista no PPÂ, o que garânte a sua compatibiJidade.


